
 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 
CNPJ: 01.612.630/0001-80 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LICITANTES E/OU CONTRATOS  SANCIONADOS   

 
 

A Câmara Municipal de São João do Carú, por meio de seu Presidente, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para os devidos fins, que não houve licitantes e/ou 
contratados sancionados administrativamente, no período de 1 de abril de 2026 a 30 de 
abril de 2026. 
 
 
 
 

São João do Carú – MA, 30 de abril de 2026 
 
 
 

 
IGOR CRISTENE DA CONCEIÇÃO SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

AV. PRINCIPAL S/N – BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 – SÃOJOÃO DO CARU – MA. 
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